
ESTADO DO RITO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
SECRETARIA DE FAZENDA 

DECRETO Nº 042 DE 20 DE JUNHO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 4º, inciso I da Lei Municipal nº 1.990, de 02 de dezembro de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.688.090,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e oito mil 

e noventa reais), para atender as despesas com as seguintes dotações orçamentárias: 

o a Unidade 
Fonte Natureza da Despesa Projeto/Atividade Orçamentária Suplementação 

621-Transf. " 
Manutenção e 

Fundo a Fundo Operacionalização FUNDO 

441 | 041110.122.0229.2.224 | ERES AOSUS | 339930 .00.00.00 | MATERIAL DE do Fundo MUNICIPAL DE 
prov. do CONSUMO 1 . : 41.000,00 

Municipal de SAUDE 
Governo Saúde 

Estadual 

621-Transf. Manutenção e 
Fundo a Fundo EQUIPAMENT ; s . 
de Rec. do SUS OS E Operacionalização FUNDO 

458 04.11.10.122.0229.2.224 Ô 4.4.90.52.00.00.00 do Fundo MUNICIPAL DE 
prov. do MATERIAL Municipal de SAÚDE 1.087.090,00 

Governo PERMANENTE p 
Saúde 

Estadual 

6DO-Transf. 

Fundo a Fundo 

tou So SERVIÇOS DE Manutenção do FUNDO 

480 04,11.10.301.0225.2.217 Federal - Bloco 3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - PARADAS Fixo Matos DE 100.000,00 

de Man. Ações e PESSOA FÍSICA 

Serv. Públicos de 

Saúde 

600-Transf. 

de ec do SUS OUTROS 
rov. Gov SERVIÇOS DE Manutenção do FUNDO 

481 04.11.10.301.0225.2.217 prov- Ú 3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS - PAB Ambulat. Fixo | MUNICIPAL DE 
Federal! - Bloco 1. ” 50.000,00 

" PESSOA e Variável SAUDE 
de Man. Ações e JURÍDICA 

Serv. Públicos de 

Saúde 

600-Transf. 

Fundo a Fundo 

Ni do sus FQUESMENT Manutenção do FUNDO 
485 04.11.10.301.0225.2.217 Federal - Bloco 4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL ABAmauit Fixo Matos DE 10.000,00 

de Man. Ações e PERMANENTE 

Serv. Públicos de 

Saúde 
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RACE 

600-Transf. 

Fundo a Fundo 
de Rec. do SUS OUTROS FUNDO 

prov. Gov. SERVIÇOS DE Manutenção MAC 
496 04.11.10.302.0227.2.220 Federal - Bloco 3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - Amb./ Hospitalar MUNICIPAL DE 100.000,00 

de Man. Ações e PESSOA FÍSICA 
Serv. Públicos de 

Saúde 

600-Transf. 

Fundo a Fundo 

de Rec. do SUS EQUIPAMENT 

prov. Gov. OS E Manutenção MAC FUNDO 
499 04.11.10.302.0227.2.220 Federa! - Bloco 4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL Amb./ Hospitalar MUNCIPA DE 300.000,00 

de Man. Ações e PERMANENTE 

Serv. Públicos de 

Saúde 

Total 1.688.090,00 

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de R$ 
1.688.090,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e oito mil e noventa reais) correrão — à conta de 

anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de acordo com o art. 43, $ 1º, inciso III, da Lei 

Federal nº 4.320/64: 

Natureza da Despesa Projeto/Atividade Unidade " Redução 
Orçamentária 

600-Transf. Fundo 

a Fundo de Rec. 

do SUS prov. Gov. OBRAS E Manutenção do FUNDO 

483 04.11.10.301.0225.2.217 | Federal - Bloco de | 4.4.90.51.00.00.00 INSTALAÇÕES PAB Ambulat. Fixo MUNICIPAL 50.000,00 

Man. Ações e e Variável DE SAÚDE OO 

Serv. Públicos de 

Saúde 

600-Transf. Fundo 

a Fundo de Rec. A. 

do SUS prov. Gov. EQUIPAMENTOS MasvttsaAiA de FUNDO 
518 /04.11.10.305.0228.2.223 | Federal Bloco de | 4.4.90.52.00.00.00 | E MATERIAL Promoção da Saú de | MUNICIPAL | 159 999.00 

Man. Ações e PERMANENTE DE SAUDE OO 
o - PFVPS 

Serv. Públicos de 

Saúde 

601-Transf. Fundo 

a Fundo de Rec. 

do SUS prov. Gov. OBRAS E Manutenção do FUNDO 

484 04.11,10.301.0225.2.217 | Federal - Bloco de | 4.4.90.51.00.00.00 INSTALAÇÕES PAB Ambulat. Fixo MUNICIPAL 50.000,00 

Estrut. Rede de e Variável DE SAÚDE OO 

Serviços Públicos 
de Saúde 
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B601-Transf. Fundo 

a Fundo de Rec. 
do SUS prov. Gov. EQUIPAMENTOS Manutencão MAC FUNDO 

500 04.11.10.302.0227.2.220 | Federal - Bloco de | 4.4.90.52.00.00.00 E MATERIAL Amb./ es italar MUNICIPAL 300.000,00 

Estrut. Rede de PERMANENTE i P DE SAÚDE ' ' 

Serviços Públicos 

de Saúde 

621-Transf. Fundo Manutenção e FUNDO 

a Fundo de Rec. MATERIAL DE Operacionalização 
441 04.11.10.122.0229.2.224 do SUS prov. do 3.3.90,30.00.00.00 CONSUMO do Fundo Municipal MUNICIPAL 1.492,00 

, DE SAUDE 
Governo Estadual de Saúde 

621-Transf. Fundo OUTROS Manutenção e 

a Fundo de Rec. SERVIÇOS DE Operacionalização FUNDO 

497 04.11.10.122.0229.2.224 do SUS prov. do 3.3.90.36,00.00.00 TERCEIROS - do Fundo Municipal e SAD 122.220,00 

Governo Estadual PESSOA FÍSICA de Saúde 

OUTROS " 

450 |04.11.10.122.0229.2.224 SC 33,.90,39.00.00.00 | TERCEIROS - Pp o | MUNICIPAL 
do SUS prov. do do Fundo Municipal . 15.197,00 

Governo Estadua! PESSOA de Saúde DE SAUDE 
" JURÍDICA 

621-Transf. Fundo Meu SERVICO Manutenção do FUNDO 

488 | 04.11.10.301.0226.2.219 aganão deRes 3.3.90.32.00.00.00 PARA Programa de a MUNICIPAL | > 13100 

Governo Estadual DISTRIBUIÇÃO Básica DE SAÚDE O 
GRATUITA 

O rundo de tee MATERIAL DE Manutenção FUNDO 

489 04.11.10.301.0245.2.238 do SUS prov. do 3.3.90.30.00.00.00 CONSUMO insumos e Diabetes UNICIPAL 1.000,00 
DE SAUDE 

Governo Estadual 

A Eundo de tee MATERIAL DE Aquisição FUNDO 
490 04.11.10.301.0246.2,239 do SUS prov. do 3.3.90.30.00.00.00 CONSUMO Medicamentos MUNICIPAL 124.450,00 

DE SAUDE 
Governo Estadual 

621-Transf. Fundo VENCIMENTOS | Manut, do Prog. de 

a Fundo de Rec. E VANTAGENS Aceleração dos FUNDO 
501 04.11,10.302.0230.2.225 do SUS prov. do 3.1.90.11.00.00.00 FIXAS - PESSOAL Hospitais do OEA 1.000,00 

Governo Estadual CIVIL Interíor - PAH! 

621-Transf. Fundo Manut. do Prog. de FUNDO 

a Fundo de Rec. OBRIGAÇÕES Aceleração dos 

502 04.11,10,302.0230.2.225 do SUS prov. do 3.1.90.13.00.00.00 PATRONAIS Hospitais do ONO 1.000,00 

Governo Estadual Interior - PAHI 

503 04.11.10.302.0230.2.225 : 3.3.90,14.00.00.00 | DIÁRIAS - CIVIL a& ; ; MUNICIPAL 
do SUS prov. do Hospitais do DE SAÚDE 1.000,00 

Governo Estadual Interior - PAHI 

MATERIAL, BEM 
A o Rae OU SERVIÇO Manut dores de FUNDO 

505 | 04.11.10.302.0230.2.225 * | 3.3.90.32.00.00.00 PARA ceernação cos | MUNICIPAL 
do SUS prov., do x Hospitais do ” 1.000,00 

DISTRIBUIÇÃO ; DE SAUDE 
Governo Estadual Interior - PAHI 

GRATUITA 
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621-Transf. Fundo OUTROS Manut. do Prog. de 

a Fundo de Rec. SERVIÇOS DE Aceleração dos FUNDO 
506 04.11.10.302.0230.2.225 do SUS prov. do 3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - Hospitais do E AODE 1.000,00 

Governo Estadual PESSOA FÍSICA Interior - PAHI 

OUTROS 

E Fundo da R5e SERVIÇOS DE | MA ao, FUNDO 
507 04.11.10.302.0230.2.225 Ú 3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS - : ç ; MUNICIPAL 

do SUS prov. do Hospitais do , 766.300,00 

Governo Estadual PESSOA Interior - PAHI DE SAUDE 
JURÍDICA 

621-Transf. Fundo Manut. do Prog. de 

a Fundo de Rec OBRAS E Aceleração dos FUNDO 
508 04.11.10,302.0230.2.225 do SUS prov. do 4.4,90.51.00.00.00 INSTALAÇÕES Hospitais de bios 1.000,00 

Governo Estadual Interior - PAHI 

509 |04.11.10.302.0230.2.225 * | 4.4,90.52.00.00.00 | E MATERIAL eleraço MUNICIPAL 
do SUS prov. do Hospitais do - 30.000,00 

PERMANENTE : DE SAUDE 
Governo Estadual Interior - PAHI 

elirio Fundo EQUIPAMENTOS Mi 9º | —gunDO 
519 04.11.10.305.0228.2.223 OEeneC | 4490.52.00.00.00 | EMATERIAL S , MUNICIPAL 

do SUS prov. do PERMANENTE Promoção da Saúde DE SAÚDE 13.000,00 

Governo Estadual + PFVPS 

621-Transf. Fundo Manut. do Prog. de FUNDO 

a Fundo de Rec. MATERIAL DE Aceleração dos 
504 04.11.10.302.0230.2.225 do SUS prov. do 3.3.90.30.00.00.00 CONSUMO Hospitais do E SADDE 41.000,00 

Governo Estadual Interior - PAHI 

600-Transf. Fundo 

a Fundo de Rec. 
do SUS prov. Gov. EQUIPAMENTOS Manutencão MAC FUNDO 

499 04.11.10.302.0227.2.220 | Federal - Bloco de | 4.4.90.52.00.00.00 E MATERIAL amb/ es italar MUNICIPAL 10.000,00 

Man. Ações e PERMANENTE ' Pp DE SAÚDE OO 

Serv. Públicos de 

Saúde 

' 
| Total 1.688.090,00 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, ficando 

revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 20 de junho de 2022. 

A 
CEOVIS TOSTES DE BARROS 

Prefeito Municipal 


